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Poder Judiciário da União
Tribunal de Jus�ça do Distrito Federal e dos Territórios
 
CPL
COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/ 2019

 

 

 
 

 

1. DO OBJETO
1.1. O presente Edital estabelece normas para o credenciamento de en�dades filantrópicas para o
recebimento de doações de materiais inservíveis, classificados como an�econômico ou irrecuperável,
do Tribunal de Jus�ça do Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT, em atendimento às determinações
con�das na Lei nº 8.666/93 e na Portaria GPR nº 1.311/2017.

 
2. DO CREDENCIAMENTO

2.1. As en�dades interessadas no recebimento de bens disponíveis para doação deverão
manifestar o interesse no credenciamento, enviando a Solicitação de credenciamento, constante do
Anexo I, à Coordenadoria de Bens Móveis Patrimoniais – COPAT, com indicação do número deste
edital. 
2.2. A Solicitação de Credenciamento deverá ser encaminhada para o e-
mail copat.credenciamento@tjd�.jus.br ou enviada para o seguinte endereço:

 
Tribunal de Jus�ça do Distrito Federal e dos Territórios
Coordenadoria de Bens Móveis Patrimoniais – COPAT

Fórum de Brasília Milton Sebas�ão Barbosa, Bloco "B", Ala "A", Sala 4, Subsolo
CEP: 70.094-900.

 
2.3. Os interessados deverão encaminhar, juntamente com a Solicitação de credenciamento, os
documentos descritos no item 3.
2.4. As solicitações de credenciamento poderão ser feitas durante a vigência do edital.

 
3. DA HABILITAÇÃO

3.1. Serão consideradas habilitadas ao credenciamento as en�dades filantrópicas que
apresentarem a documentação abaixo discriminada:

a) cópia do RG do presidente ou do representante legal da en�dade;
b) cópia do CPF do presidente ou do representante legal da en�dade;
c) cópia da ata da reunião que nomeou o presidente da en�dade e a atual diretoria;
d) cópia do estatuto da en�dade;
e) cópia do CNPJ da en�dade;
f)  comprovante de endereço da en�dade;

mailto:credenciamento@tjdft.jus.br
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g) declaração de des�nação do material, de acordo com Anexo II;
h) termo de compromisso, conforme Anexo III.

3.2.  A divulgação das en�dades credenciadas e a respec�va ordem de classificação será
publicada na página do TJDFT na internet, com atualizações a cada novo credenciamento ou doação de
lote.

 
4. DA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

4.1. A lista de classificação das en�dades filantrópicas credenciadas seguirá a ordem cronológica
da entrega da solicitação de credenciamento.

4.1.1. Para fins de classificação, a data e o horário de recebimento da solicitação serão aqueles
registrados no e-mail informado no subitem 2.2.
4.1.2. No caso de entrega da solicitação por via postal ou pessoal, a data e o horário de
recebimento serão atestados pela COPAT com registro no documento de solicitação.

4.2. Os novos pedidos de credenciamento ensejarão o posicionamento das en�dades solicitantes
no final da lista de classificação, quando deferida a habilitação.
4.3. As en�dades que aceitarem ou recusarem o lote disponível para doação serão reposicionadas
no final da lista de classificação.

 
5. DO RECURSO

5.1. A en�dade cuja solicitação de credenciamento for considerada inepta poderá sanar as
inconsistências observadas ou interpor recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da comunicação por e-mail, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

5.1.1. Em caso de necessidade de complementação da documentação, será considerada, para fins
de credenciamento, a data e o horário da efe�va apresentação dos documentos exigidos.  

5.2. O recurso deverá ser entregue na forma disposta no subitem 2.2 deste edital.
5.3. O recurso será analisado pela COPAT, que disporá de 5 (cinco) dias úteis, contados do seu
recebimento, para apreciação e decisão.
5.4. A en�dade será informada, via e-mail, do resultado da análise do recurso.
5.5. O deferimento do recurso ocasionará a inclusão da recorrente na relação de en�dades
credenciadas seguindo a ordem de classificação estabelecidas no subitem 4.1.
 

6. DAS DOAÇÕES
6.1. Caso haja mais de um lote disponível para doação, caberá a cada en�dade somente 1 (um)
lote, obedecida a lista de classificação.
6.2. O extrato do Termo unilateral de doação de bens móveis será publicado no Diário Oficial da
União – DOU Seção 3.

6.2.1. A responsabilidade pela publicação do Termo unilateral de doação de bens móveis será do
doador.
6.2.2. O Termo unilateral de doação de bens móveis terá a vigência de 60 (sessenta) dias,
contados da data de sua publicação.

6.3. Após a publicação do extrato do Termo unilateral de doação de bens móveis, a en�dade será
no�ficada para a re�rada dos materiais.
6.4. A re�rada dos materiais deverá ser feita no local indicado pela COPAT, no prazo máximo de
15 (quinze) dias corridos, a contar da data da no�ficação disposta no subitem 6.3.
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6.5. A en�dade contemplada deverá agendar com a COPAT o dia e o horário para re�rada dos
materiais, dentro do prazo mencionado no subitem 6.4, a fim de ser designado um servidor para
acompanhar o trabalho de movimentação e entrega.

6.5.1. A re�rada de todos os materiais que cons�tuem o lote será de responsabilidade da
en�dade, incluindo as despesas com transporte e mão de obra.
6.5.2. Não será permi�da a re�rada parcial dos materiais ou a sua devolução.

6.6. Os lotes de materiais que não forem re�rados no prazo fixado no subitem 6.4 poderão, a
critério da Administração, ser des�nados a outra en�dade credenciada, observando-se a ordem de
classificação prevista neste edital.
6.7. A en�dade contemplada com um lote não receberá outro até que todas as demais tenham
sido contempladas ou tenham manifestado o desinteresse pelo recebimento.
6.8. Será divulgada na página do TJDFT na internet a relação de en�dades beneficiadas pelas
doações, bem como dos materiais doados.

 
7. DAS PENALIDADES

7.1. As en�dades poderão ser descredenciadas nas seguintes hipóteses:
I - não proceder à re�rada do lote doado no prazo fixado no subitem 6.4 deste edital.
II - não manter atualizada a documentação exigida no subitem 3.1 deste edital.
III - u�lizar os materiais recebidos ou o valor decorrente de sua alienação em a�vidades

que não se relacionem com a finalidade específica da en�dade.
IV - efetuar o descarte de materiais em locais inapropriados, sem a devida observância

dos preceitos da legislação per�nente em vigor.
7.1.1. No caso do descredenciamento previsto no inciso I, serão convocadas as próximas
en�dades classificadas a manifestarem o interesse pelo lote.
7.1.2.  O descredenciamento previsto nos incisos I e II perdurará até o final da vigência do
presente edital.
7.1.3.  O descredenciamento previsto nos incisos III e IV terá a duração de 3 (três) anos.

7.2. A en�dade descredenciada poderá apresentar recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos
moldes estabelecidos no subitem 2.2., acerca da decisão que determinar o seu descredenciamento,
contados da no�ficação.

7.2.1. O recurso será analisado pela COPAT e enviado à SEMA para decisão.
7.3. A decisão do recurso será comunicada à en�dade.

 
8. DA VIGÊNCIA

8.1. O presente edital terá vigência de um ano, contado da sua publicação, podendo ser
prorrogado por mais um ano.

 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O credenciamento não gera o direito ao recebimento de lotes de materiais inservíveis
porventura existentes no órgão.
9.2. Para permanecer credenciada durante o prazo de vigência deste edital, a en�dade deverá
proceder à atualização da documentação junto ao TJDFT sempre que houver alteração em qualquer
documento exigido para habilitação.
9.3. Qualquer esclarecimento poderá ser ob�do perante à Coordenadoria de Bens Móveis
Patrimoniais – COPAT, no endereço constante do subitem 2.2 ou pelo telefone (061) 3103-4378.
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9.4. Todos os atos formais constantes deste edital deverão ser pra�cados por representante legal
da en�dade credenciada.
9.5. O edital e seus anexos serão disponibilizados no portal Transparência do TJDFT
(h�p://www.tjd�.jus.br/transparencia/patrimonio/desfazimento/doacoes).
9.6. A par�cipação no processo de credenciamento implica aceitação plena das normas
constantes deste edital.
9.7. A en�dade poderá, a qualquer tempo, solicitar o seu descredenciamento com a consequente
exclusão da lista de classificação.
9.8. O pedido de descredenciamento deverá ser encaminhado à COPAT, a qual confirmará o
atendimento do pedido com a divulgação de nova lista de classificados.
9.9. O TJDFT poderá revogar este regulamento, bem como poderá alterar as condições para
recebimento da doação, a fim de atender a situações imprevistas ou contrárias ao interesse público.
9.10. Os casos omissos serão examinados pela COPAT e subme�dos à Administração superior para
deliberação.
9.11. Integram este edital os seguintes anexos:

Anexo I   – Solicitação de Credenciamento;

Anexo II  – Declaração de Des�nação do Material;

Anexo III – Termo de Compromisso;

Anexo IV – Termo Unilateral de Doação de Bens Móveis.

 

Brasília-DF, 07 de agosto de 2019.

 

 

ISABELLA BRITO

Secretária de Recursos Materiais - SEMA

 

__________________________________________________________________________________

ANEXO I 

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

 

 

(Local e data)_______________________, _______ de_________________de ___________

 

Ao: Tribunal de Jus�ça do Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT

Coordenadoria de Bens Moveis Patrimoniais – COPAT

http://www.tjdft.jus.br/transparencia/patrimonio/desfazimento/doacoes
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Nos termos do Edital de Credenciamento nº               __________, a/o           (nome da en�dade)  -                
____________________________________________________                  ________________________,
telefone________________________________, e-mail________________________________, inscrita no
CNPJ______________________, e que tem como missão (citar os obje�vos da
ins�tuição) _____________________________________________________________________________,
vem solicitar o seu credenciamento junto ao TJDFT, a fim de receber doação do seguinte material
inservível do Órgão:

(  ) Material de informá�ca

(  ) Mobiliário em geral e equipamentos diversos

(  ) Material bibliográfico

 

Seguem, em anexo, os documentos exigidos no item 3 do Edital de Credenciamento:

a) cópia do RG do presidente ou do representante legal da en�dade;
b) cópia do CPF do presidente ou do representante legal da en�dade;
c) cópia da ata da reunião que nomeou o presidente da en�dade e a atual diretoria;
d) cópia do estatuto da en�dade;
e) cópia do CNPJ da en�dade;
f) comprovante de endereço da en�dade;
g) Declaração de des�nação do material; e
h) Termo de compromisso.

 

 

Atenciosamente,

______________________________________________________

Nome e assinatura do representante legal da en�dade

 

 

 

 

__________________________________________________________________________________

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE DESTINAÇÃO DO MATERIAL

 

(En�dade): __________________________________declara que os materiais solicitados se
des�narão ao uso de a�vidades específicas desta ins�tuição e que qualquer valor apurado com eventual
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venda dos objetos recebidos na presente doação será integralmente rever�do ao patrimônio
desta en�dade, visando à consecução do nosso objeto social.

 

 

___________________, _______ de ________________ de _______.

 

 

______________________________________________________

Nome e assinatura do representante legal da en�dade

 

 

 

__________________________________________________________________________________

ANEXO III 

TERMO DE COMPROMISSO

 

(En�dade):_________________________________________________________firma o
compromisso, como donatário, de proceder ao descarte dos materiais que não puderem ser aproveitados
de alguma forma ou que apresentarem risco ao meio ambiente com a devida observância aos preceitos
da legislação per�nente em vigor, em especial a Polí�ca Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº
12.305/2010).

 

 

 

__________________, _______ de _________________ de _______.

 

 

______________________________________________________

Nome e assinatura do representante legal da en�dade
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__________________________________________________________________________________

ANEXO IV 

TERMO UNILATERAL DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS

 

TERMO UNILATERAL DE DOAÇÃO DE
BENS MÓVEIS ____/____, FIRMADO
PELA UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS EM FAVOR
DA __________________.

 

 

 

 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, inscrito no CNPJ/MF00.531.954/0001-20, sediado na Praça Municipal, Lote 01, Palácio da
Jus�ça, Brasília-DF, neste ato representado por seu _______________, _______________, no uso da
atribuição que lhe confere o art. _________________, doravante designado simplesmente DOADOR, em
favor da __________________, CNPJ/MF _______________, estabelecida na
___________________,CEP: _________ (Telefones: _____________/ E-mail: ______________), daqui por
diante designada simplesmente DONATÁRIA, resolve firmar o presente Termo de Doação de Bens Móveis,
em conformidade com o decidido no Edital de Credenciamento de en�dades para recebimento de
doações de bens  nº _________ e no  PA _________ - SEI, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente termo tem por objeto a doação de bens
móveis, classificados como an�econômicos ou irrecuperáveis, representados por ___ (______) itens
permanentes, discriminados na relação anexa, avaliados em R$ _________ (____), de acordo com laudo
realizado pela Comissão de Avaliação de Bens Móveis deste DOADOR ( ___ ).

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL - Ar�go 17, inciso II, alínea "a", da Lei
8.666/1993 c/c Seção X da Portaria GPR 1.311/2017.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA DO BEM - Após a publicação do presente termo,
a DONATÁRIA deverá efetuar a re�rada dos bens indicados na cláusula primeira no local indicado
pelo DOADOR, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data da no�ficação, por
intermédio de servidor devidamente credenciado pela Coordenadoria de Bens Móveis Patrimoniais –
COPAT, mediante a assinatura da respec�va Guia de Recebimento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A DONATÁRIA deverá agendar com a COPAT o dia e o horário para
re�rada dos materiais, dentro do prazo mencionado no caput desta cláusula, a fim de ser designado um
servidor para acompanhar o trabalho de movimentação e entrega.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A re�rada de todos os materiais que cons�tuem o lote será de
responsabilidade da DONATÁRIA, incluindo as despesas com transporte e mão de obra.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Não será permi�da a re�rada parcial dos materiais ou a sua
devolução.

PARÁGRAFO QUARTO - Os lotes de materiais que não forem re�rados no prazo fixado
no caput poderão, a critério da Administração do DOADOR, ser des�nados a outra en�dade credenciada,
observando-se a ordem de classificação prevista no edital.

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES -  As en�dades poderão ser descredenciadas nas
seguintes hipóteses:

I – não proceder à re�rada do lote doado no prazo fixado no caput da cláusula terceira deste
termo;

II – não manter atualizada a documentação exigida no item 3.1 do edital;

III – u�lizar os materiais recebidos ou o valor decorrente de sua alienação em a�vidades que
não se relacionem com a finalidade específica da en�dade;

IV – efetuar o descarte de materiais em locais inapropriados, sem a devida observância dos
preceitos da legislação per�nente em vigor.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso do descredenciamento previsto no inciso I do caput desta
cláusula, serão convocadas as próximas en�dades classificadas a manifestarem o interesse pelo lote.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O descredenciamento previsto nos incisos I e II do caput desta
cláusula perdurará até o final da vigência do presente contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  O descredenciamento previsto nos incisos III e IV do caput desta
cláusula terá a duração de 3 anos.

PARÁGRAFO QUARTO -  A en�dade descredenciada poderá apresentar recurso no prazo de 5
dias úteis, nos moldes estabelecidos no item 2.2. do edital, acerca da decisão que determinar o seu
descredenciamento, contados da no�ficação.

PARÁGRAFO QUINTO -  O recurso será analisado pela COPAT e enviado à SEMA para decisão.

PARÁGRAFO SEXTO -  A decisão do recurso será comunicada à en�dade.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA - Este Termo terá eficiácia a par�r da data de
sua publicação e vigorará por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO - Incumbirá ao DOADOR providenciar, a sua custa, a
publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial da União.

E por assim haver decidido, firmou-se o presente termo, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado eletronicamente pelo DOADOR.

 

ANEXO I - RELAÇÃO DE BENS
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Documento assinado eletronicamente por Isabella de Sousa Brito, Secretário(a), em 07/08/2019, às 16:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1043847 e o
código CRC 84C152E4.
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